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CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

REVOGAR, a contar de 27/06/2022, o teor da Portaria nº
1766/2022/PGJ, datada de 09/06/2022, que ampliou as atribuições do
Exmo. Sr. Dr. CARLOS SÉRGIO EDWARDS DE FREITAS, Promotor
de Justiça de Entrância Final, para a 50ª Promotoria de Justiça
Especializada na Proteção e Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio
Histórico.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de junho de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Interessado: Maria Eunice Lopes de Lucena Bittencourt
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
1º/2020, para fruição no período  de 11/07/2022 a 30/07/2022.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 163078/2022

Interessado: Rômulo de Souza Barbosa
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Promotor de
Justiça de Entrância Inicial em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
1º/2022, para fruição no período  de 11/07/2022 a 30/07/2022.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 166251/2022

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO Nº 187/PGJ/2021, datado de
09/07/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas, na
data de 12/07/2021;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2021.013413, que
trata de apuração de suposta falta e eventual responsabilidade da
empresa HORIZONTE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO – EIRELI, inscrita no
CNPJ nº 06.536.588/0001-89, considerando eventuais irregularidades
cometidas em relação à Autorização de Fornecimento de Materiais e
Serviço 233.2020.SCOMS.0556621.2020.019006, relativa à Nota de
Empenho nº 2020NE01547, conforme Portaria n. 12 (0677312);

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d a  D e c i s ã o  n º  6 . 2 0 2 2 . 0 1 A J -
S U B A D M . 0 8 4 4 5 5 0 . 2 0 2 1 . 0 1 3 4 1 3 ,  d e  2 2 / 0 6 / 2 0 2 2 ;

ATO Nº 4/2022/SUBADM

RESOLVE:

I – APLICAR à empresa HORIZONTE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO –
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 06.536.588/0001-89, as seguintes
penalidades administrativas:

a) Advertência, por não cumprir sua obrigação ao deixar de entregar a
documentação exigida no certame no prazo estabelecido, conforme
Cláusula Quinta e Sexta da Ata de Registro de Preços n° 12.2020.CPL
(0677319);

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de empenho
2020NE01547 (0677314), qual seja, R$ 26.902,22 (vinte e seis mil
novecentos e dois reais e vinte e dois centavos), com fundamento na
Subcláusula Terceira da Cláusula Oitava, do Ata de Registro de Preços
n° 12.2020.CPL (0677319), c/c Art. 87, II, da Lei n.º 8.666/1993.

II – DETERMINAR que a Comissão Permanente de Licitação tome as
providências necessárias, quanto à consignação da sanção, ora
aplicada, no cadastro referente à empresa HORIZONTE MÓVEIS DE
ESCRITÓRIO – EIRELI, levando a efeito a cobrança da multa
pecuniária acima estipulada.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 23 de junho de
2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO Nº 187/PGJ/2021, datado de
09/07/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas, na
data de 12/07/2021;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2018.005647, que
trata de apuração de suposta falta e eventual responsabilidade da
empresa AMORIM ALVES COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita
no CNPJ nº 12.661.958/0001-02,,  considerando eventuais
irregularidades cometidas em relação à Nota de Empenho n.º
2018NE01469, conforme Portaria n. 17 (0369096);

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d a  D e c i s ã o  n º  8 . 2 0 2 2 . 0 1 A J -
S U B A D M . 0 8 4 4 6 5 8 . 2 0 1 8 . 0 0 5 6 4 7 ,  d e  2 3 / 0 6 / 2 0 2 2 ;

RESOLVE:

I – APLICAR à empresa AMORIM ALVES COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 12.661.958/0001-02, MULTA de 10%
(dez por cento) sobre o valor do Contrato, a saber R$ 148.690,00 (cento
e quarenta e oito mil seiscentos e noventa reais), perfazendo o
montante de R$ 14.869,00 (quatorze mil oitocentos e sessenta e nove
reais), com fundamento na Cláusula Décima Nona, "e", do Contrato
Administrativo n.º 045/2018-MP/PGJ c/c Art. 87, II, da Lei n.º
8.666/1993;

II – DETERMINAR que a Comissão Permanente de Licitação tome as
providências necessárias, quanto à consignação da sanção, ora
aplicada, no cadastro referente à empresa AMORIM ALVES
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, levando a efeito a cobrança da
multa pecuniária acima estipulada.

ATO Nº 5/2022/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma

José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 24 de junho de
2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.011746 –
SEI;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º, II, do ATO PGJ N.º 002/2011,
datado de 06.01.2011, que dispõe sobre o deslocamento dos membros
e servidores do Ministério Público para fora da sede de exercício,
estabelece normas para a concessão de passagens e diárias e dá
outras providências,

RESOLVE:

I – CONSIDERAR AUTORIZADO o deslocamento realizado pelos
servidores MAJ PM DÃ CESAR TAVARES DE AZEVEDO, Assessor de
Segurança Institucional Adjunto, DANIELA BRAGANÇA MACEDO,
Assessora de Comunicação, e ULISSES HERMESON CASTRO DE
FARIAS, editor de imagens cedido, ao município de Tabatinga/AM, na
data de 19 de junho de 2022, com o objetivo de prestarem apoio técnico
e operacional ao Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento
Júnior, Procurador-Geral de Justiça, no cumprimento de missão
institucional;

II - CONCEDER-LHES 1/2 (meia) diária, para o custeio de alimentação
e pousada;

III – DETERMINAR, dentro do prazo legal, a apresentação do relatório
de prestação de contas de diárias, em conformidade com as exigências
do Ato PGJ n.° 002/2011/PGJ, de 06.01.2011, alterado pelos Atos PGJ
n.ºs 067/2012, de 20.03.2012, e 140/2012, de 06.06.2012.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 21 de junho de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 604/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2022.010341 –
SEI,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor MILTON MENEZES DINIZ, Agente de Apoio -
Motorista/Segurança, licença para tratamento de interesse particular,
sem ônus para esta Instituição, pelo período de 01 (um) ano, a contar
de 04 de julho de 2022, na forma do art. 66-A e seus parágrafos, todos
da Lei n.º 2.708/2001, c/c o art. 75 da Lei Estadual n.º 1.762, de
14.11.1986.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

PORTARIA Nº 615/2022/SUBADM

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 21 de junho de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ, datado de
10.01.2022, publicado em 11.01.2022, que regulamentou a concessão
da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.011701 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) ao servidor STEVEN CASTRO CONTE, Agente
de Apoio-Administrativo, fixada em 50% (cinquenta por cento)
incidentes sobre o vencimento básico, para o desenvolvimento de
atividades inerentes ao cargo efetivo junto às 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 19ª,
20ª, 65ª, 66ª, 67ª e 74ª Promotorias de Justiça, com extensão do
horário de trabalho até às 17 horas (com 01 hora de intervalo
intrajornada), no período de 20/06/2022 a 08/07/2022, excetuando-se
eventuais afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 22 de junho de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 616/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2021.012259 –
SEI;

CONSIDERANDO o teor da Lei Ordinária Estadual n.º 3.960/2013,

RESOLVE:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o prazo consignado pela
Portaria nº 499/2022/SUBADM para realização dos trabalhos da
comissão de sindicância e apresentação de relatório circunstanciado de
seus atos a esta Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 23 de junho de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 623/2022/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma

José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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